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CAJATI
PREFEITURA OO UUI.TICiPIO DE GAJATT

- EsraDo oE sÃo PAULo -

SEcRETARIA turtctpAL DE assu ros JURiDtcos

coN'TRATO Nq 167 /2 023

courRero or equlsrçÃo

Pelo presente instrumento de contrato, que entre
si fazem, de um lado a PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE CAJATI. estabelecida na Praça do Paço
Municipal, nq 10 - Centro - Cajâti - SP, inscrita no C.N.P.J sob o n0 64.037.815 /000L-28,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário,
portador da Cédula de ldentidade RG. nq 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n0

087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nq 45 Apto 11 - Cajati - SP (11.950-000),
daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PORTO DE REGISTRO
TRÂNSPORTES LTDÁ. situada a Rodovia Régis Bitencourt, BR 116, KM 42Z-Bairro Arapongal-
Registro-SP (11900-000J, inscrita no C.N.P.I. sob ne 21.966.O29 /O001-00 aqui representada pelo
Sr. ALE)GNDRE GULIN, brasileiro, RG 4.432.216-1, CPF 806.088.099-34, estabelecido à Avenida
Anita Caribaldi, ns 861 - Orfas - Ponta Grossa - PR (84015-050), nascido em sócio-diretor da
empresa, de ora em diante designada CONTRATADÁ, em virtude da cisão da empresa EXPBE§§O
PRINCESA DOS CAIiIPOS S-4. situada à Avenida Anitá Garibaldi, ne 861 - Orfas - Ponta Grossa -
PR (84015-050), inscrita no C.N.P.J sob ne 80.227.7 96/0001-59, aqui representada pelo Sr.

AIEXANDRE GULIN, brasileiro, RG 4.432.2L6-1, CPF 806.088.099-34, estabelecido à Avenida
Anita Garibaldi, ne 861 - Orfas - Ponta Grossa - PR (84015-050), nascido em sócio-diretor da
empresa, que tem como iusto e contratado entre si na Inexigibilidade Licitação ne 008/2022,
Processo na 72330 /2022, conforme Lei Federal ne 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que se
regerá pelas cláusulas e condiçôes, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e
outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento de
passes escolares para os alunos que estudam no Município de Registro/SP, em ensino técnico ou
nível superior.

ITEM QTDE
ANUAL

UND DESCRIçÃO UNITÁRIO TOTAL

1 58.500 und Passe escolar de Caiaü x Registro R$ s,65 Rs 272.71t,20

2 58.500 tund Passe escolar de Registro x Cajati R$ s.6s R$ 272.71.1.,2.O

TOTAL GERAI R$ 425.422,40

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS VALES TRANSPORTE

Este contrato terá a mesma ügência do Contrato na 065 /2022, finalizando em

03 /0'l /2024, Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos passes escolares será o solicitado
pela unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 10 (dez) dias corridos contados da

riata do recebimento da nota de empenho pelo fornecedor,

Os passes escolares deverão ser entregues na Secretaria Municipal de E

conÍbrme orientação do mesmo, ou ainda conforme determinação da Diüsão de
Licitações.

Praça do Paço Nlunicipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-OO0 - Cajati, SP
E-maili jurid ico€rcajati.sp.gov. br - Telefone: (13) 3854-8667
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'1 PREFEITURA DO MUNTGíPIO DE CAJATT
- ESÍADO DE SÀO PAULO .

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ASSUllTOS JUR.DICOS
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cAJATI
coNTRATO Na 167 /2023

Cláusula Terceira - DO PREçO

o preço total da execução dos serviços ora contratado é de RS 425,422.40
(quatrocentos e únte e cinco mil quatrocentos e ünte e dois reais e quarenta centavos).

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do

artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - o preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos

os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com

transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes

correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas

independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condiçâo obrigatória
para a realização dos respectivos pagamentos,

cláusula Quarta - PÂGAIIIENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento dos passes escolares, à vista,

mediante a apresentação da Nota Fiscal / Fatura, no setor solicitânte.

Cláusula Quinta - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.33 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação

codificada sob o ne":
12.364.0022.2053 - Polo de Apoio a Cursos
3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção.

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.

cláusula sétima - DAs oBRIGAçÕrs oe coxrnnreoa

§ 1s - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

§ 2e - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para represenú-la sempre

quc scja ncccssário.

§ 3a - Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais reletivos

ao obieto contratado.

§ 4q - Fornecer os passes escolares, estritamente de acordo com as especificações, bem como no

prazo e qr,lantitâtivo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela subsütuição dos mesmos na

hipótese de se constatâr, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de caiati, estarem

em desacordo com as referidas especificações.

§ 5q - Retirar, transportar e substituir a suas expensas no prazo de atê 24 (vinte e quatroJ horâs

após o recebimento da notiÍicação expedida pela Prefeitura do Município de Caiati,

escolares em que forem constatadas avârias e / ou defeitos.

pa.§ses

Praça do Paço l'lunicipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-oO0 - Cajati, SP

E-mail: j urid ico@cajati. sp,gov. br - Telefone: (13) 3854-8667 1 Páq 6
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CAJATI
PREFEITURA DO MU]{IGíPIO DE GAJATI

. ESTADO DE SÁO PÂULO .

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUXTOS JURíDICOS

CoNTRATO Nq 16712023

§ 6a - Entregar os passes escolares no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;

§ 7e - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante desta contratação;

§ 8e - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura do

Município de Caiati.

cláusula oitava - DAs oBRIGAÇÔSS Ol COUTRATfl{rn

A CONTRATANTE obriga-se â pagar pontualmente as medições dos serviços

executados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRÁTADA será exercida pela

CONTRATANTE, através de agente por ela designado, conforme Portaria na 557/2022' o qual

poderá, junto ao Representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades preüstas neste Contrâto.

O responsável pela fiscalização do presente Contrato será a Servidora MARIA CLÁUDIA

BRONDANI RABELLO, Secreúria Municipal de Educação, conforme Portaria ne 1421 de

oz/ro/2023.

cLÁusuLA DÉctMA- pAS sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARÁ os CoNTRATADoS /
DETENTORES DO CONTRATO,

comete infoação administrativ4 nos termos das Leis Federais ne 8.666/1993 e f . 70520 /2OO2 e

ne 8.429 / 1992, a licitante/adjudicatária que:
a] não aceitâr/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quendo

convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) enselar o retardamento da execução do certame;
cJ apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) enseiar o retardamento da execução do obieto;
í) não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
hJ comportar-se de modo inidôneo.
i] Atentar contra os princípios da Administração Pública,

A Licitante/adjudicatária que cometer qualqucr das infrações discriminadas no subitem anterior

ticará suleita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

aJ advertência;
bJ multa de 2olo [dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) preiudicadofsJ

pela conduta da licitante;
cJ impedimento de licitar e de contratar com o Município de caiati/sP pelo prazo de até

cinco anos.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

parâ registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
,em pregão

sumido

Praça do Paço Municipal, no 1o - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP

E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br - Telefone: (13) 3454-4667 3de6
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PREFETTURA oo uuucíPlo DE GAJATI
- ESTÂDO DE SÃO PAULO.

sEcRETARTa MurrctpAL DE AssurTos JURÍDlcos

coNTRATO Na 167l2023

inlustificadamente.

Comete infração administrâtiva nos termos das Leis Federais ne.s 8.666/7993 e 1'0.520 /2002 e ne

8.429 /7992 a Contratada/Detentora da Ata de registro de preço que:

aJ Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
do contrato (ou da Ata de Registro de Preços);

bl Ensejar o retardamento da execução do obieto;
c) Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços;

dJ Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fiaude fiscal;
f) Não mantiver a propostâ.
g) Atentar contla os princípios da Administração Pública

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará suieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:

aJ Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 1% fum por centoJ por dia de atraso injusüficado sobre o valor da

parccla inadimplida, até o limite de 15 fquinzeJ dias;
c) Multa compensatória de l0o/o (dez por centoJ sobre o valor total do

contrato/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida;
el suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de caiati/sP pelo prazo de até

cinco anos;
gJ Declaração de inidoneidade para liciur ou contratâr com a Administração Pública,

enquant; perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a

rcabilitação pcrante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos preiuízos causados'

Também Íicam suieitas às penalidades do art 87, Ill e lv da Lei nq.8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:
a] Tenham sofrido condenação definiüva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
bl Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
cJ Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

dc atos ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

pafticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (cônluge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau) com servidor público nrunicipal ou entre os sócios das empresas I

como a identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que p

conclusão de comportamento inidôneo

icitantes, bem
odem levar à

Praça do Paço l4unicipal. no 10 - Centro - CEP 11.950-oo0 - Cajati, SP

E-mail: j uridico@cajati. sp.gov. br - Telefone: (13) 3854-8667 e6
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CAJATI
PREFEITURA DO MUilIGíPIO DE CAJATI

. ESTADO DE SÃO PAULO -

sEcRETARTa MUNtctpal- DE assuNTos JURíDlcos

CoNTRÁTO Ne 167 12023

As licitántes deverão informar, nos termos do arL 9a da Lei Federal 8-66611993, se há ou não

integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grauJ com servidor público

municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A apticação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicalário, observando-se o

procedimento previsto nas Leis Federais na. 8.666/L993 e 70.520/2002, e subsidiariamente (e no

que couber) a Lei Federal ne. 9.784/1999.

Se no 6ecorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de pratica de infração

administrativa tipificada pela Lei n' L2.846 de 2013, como ato lesivo à administração publica

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração de

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Proccsso Administrativo de Responsabilização (PARJ.

A apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Admirristração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.846 de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à AdminÍstração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

pÍrblico.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,

obscrvado o principio da proporcionalidade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cincoJ dias úteis a contar da data de recebimento

rla cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da administração e em sendo possível, o valor

devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNlclPIo DE cAlATI.

Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, suieitando-se a

EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA'

scrão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua

ou represente, calctlado pro rata dÍe e acrescido de iuros de mora de 60á [seis Por cento] ao ano.

As penatidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio

tle Contas do Estado de são Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÂO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CO

independentemente de aüso ou notificação iudicial ou extlaiudicial, nas seguintes hipóteses:

unal

Praça do Paço l.'!unicipê|, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP

E-mail: ju ridico@cajati. sp.gov. br - Telefone: (13) 3854-8667 Página 5 de 5
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Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga, para dirimir quaisquer questões

relativas ao presente contrato, o qual terá preferência Sobre qualquer outro por mais privilegiado

que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03

(três] vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

CajatÍ, 02 de Ou de2

Alexandre Gulin
PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA

Luiz H ue
PREFE DO MUNI

Tes unhas:

Le tunes dos Santos Ga

RG .t46.382-X RG no 45.9 140- 1

L

I

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
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PREFEITURA DO MUIItGiPtO DE GAJATI
- ESTADO DE SÁO PAULO -

SEGRETARIA MUI{ICIPAL OE ASSUNTOS JURíDIGOS

CoNTRATO Ne 167l2023

l- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRATÁDA;

II- Pela decretação de falência, pedido de concordâta, insolvência, liquidação iudicial ou

extraludicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atiúdades da

CONTRATADA.
lll- Pela dissolução da empresa contratada;
IV- Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei no 8.666/93 e suas atualizações'

DE CAIATI - SP



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAJATI
- ESTADO DE SÃO PAULO.

SECREÍARIÂ UUÍ{IGIPÂL DE ASSUI{TOS JURIDICOSCAJATI
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATO)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRATADO: PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA
CoNTRATO Ne 167 /2023

OBfETO: Contratação de empresa para fornecimento de passes escolares para os

alunos que estudam no Município de Registro/SP, em ensino técnico ou nível superior.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. EstamosCIENTESdeque:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nq

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709,

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Ciúl;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2a das Instruções ne07/2020, conforme "Declaração(ões)

de Atualização Cadastral" anexa [s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu iulgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forTnas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber'

LOCAL e DATA: Cajati, 02 de Outubro de 2O23.

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: j u ridico@)cajati. sp. gov. br - Telefone: ( 13) 3a54-A667 Página 1 de 3
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PREFEITURA oo uuutciPro DE GAJATT
- EsrÂrro DE sÃo PAULo .

SECRETARIA UU ICIPÀL DE ÂSSUNTOS JURIDICOS

auroRlnann uÁxlua no óRcÂo/nrurlnann+

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-t3

REspottsÁvns pnle HorrloLocRcÃo oo csRrerur ou RqrtrtcecÃo oR

olspErrrsR/lNrxlct grLronog or LIcttRcÃo:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Pref'eito

CPF 087.424.528-13

Assinatura:

Pelo-corlIaÍaúe:

Nome: LUIZ HENRIQUE

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528'13

OGA

Assi natu ra:

Pela-cQnlritada:

Nome: ALEXANDRE GULIN

Cargo: Sócio Diretor da Empresa

CPF: 806.088.099-34

ORDENADOR NE DFSPFSAS NA CONTRÁTANTE
Nome: LUIZ HENRIQU

Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-'1,3

Assinatura:

E ocA

Praça do Paço l4unicipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP

E-môil: j u ridico@cajati. sp,gov. br - Telefone: ( 13) 3854-8667 Página 2 de 3
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PREFEITURA DO MUNTCÍPIO DE CAJATI
. ESTADo oE sÃo PÂULo -

SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE ASSUNÍOS JURIDICOS

GFSTORÍFS) NO CONTRATO:

Nome: MARIA CLAUDIA RONDANI RABELO

Cargo: Secretária Muni

CPF: 088.962.398-85

I de Educação

Assinatura:

pEMATS RESPONSÁVErS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: jurid ico@cajati.sp. gov. br - Telefone: ( 13) 3854-8667 Página 3 de 3
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CONTRATO 167-2O23.PdÍ
' .: -.:','.'?'r)i,)e'ie6-1Cd1 L.r3S-4d5632b4'ltd3

Assinaturas

ALEXANDRE GULIN

CPF: 806.O88.09+34

Assinou como representànte le8al em 04 o[t2023 às 17'.14:14
E GULIN

@ cr"t"ign

Log

Datas e hoíáíios em 6MT -03:08 Brasllie

Log gerãdo em 0.i dê eutubro de 2C23. veísão v'|.26.Ú.

operadoí com email isac.nascimento@princesadoscâmpos.com'br na Contâ f1cbb130-c06d-

4ab7-5b27-gÍ55b252d70f criou êste documênto número 36fê0356-ede6-40d1-bd38-

4db632ba1fd3. Data limite para assinatura do documento:03 de novembro de 2023 (17:12)'

Finalizaçào automática após a última assinatura: habilitada. ldioma; PortuSuês brasileiro.

Operador com email isac.nascimento@princesadoscamPos.com.br nã Conta fl cbb130-c06d-

4ab7-8b27-9f55b252d70Í adicionou à Lista de Assinatura:

alexandre.gulin@princesãdoscâmpos.com.br para assinar como representante le8al, via E-mail,

com os pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP;

Assinaturâ mânuscÍita. Dados informados pelo Operador para validação do siSnatário: nome

completo ALEXÁNDRE GULIN e CPF 806.088.099-34.

ALEXANDRE GUUN assinou como repÍesentante legAl. Pontos de autenticação: Token via E-mail

alexandre.gulin@princesadoscampos.com.br. cPF informado: 806.088.099-34- Assinatura

manuscrita com hash SHA256 Prefixo 526288(...1 vide anexo 04 out 2023,17-14-14'Pn8' lP:

191 .245.69.25. Componente de assinatura veÍsão I .621.0 disponibilizàdo em

https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado âutomaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatuÍa habilitada. Processo de assinatura concluido para o documento nÚmero

36fe035Gede6-40d1 -bd38-4db632b41 fd3.

p D+crrmento assinado com vâlidâde iurídica
!.r httos://vâlidad r.clicksisn-com e utiljzê ã senl-!ô Seradà pêlos sign3tário! cu

,, , .1i, .' r:,; t:iiJ :tlfl PDi-
i-i i i;L'-,i.r: ú'Rir.ri: É 'rlet!'Ôr:i.aj teÍ'a validzde iu!-idi.ô Píevista na Medidâ PÍovisóriô n" 22A0"2 / 2AlJ1

:i,.isi!o e Cs.Je ser Co|rsrcieracic paíte do dúcumento n" 35fe0356-ede6-{0d1-bd38-4db632ba1fd3, (o

:r:,-.i!.,,ir ai:.mos de ll."o da Clicksig!-', disponívelem ulríw.clicksign.corrr.
V
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Anexos

ALEXANDRE GULIN

ASSI NATURA MANUSCRITA
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